
 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

                  PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000  
                      CNPJ: 95.548.400/0001-42 

                         ____________________________________________________________________________ 
DECRETO N.º 166/2025 

     
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 
município de Mauá da Serra, para o exercício corrente. 

 
O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o artigo 4º, 
Inciso III da Lei nº. 992/2024 de 12/12/2024 resolve: 
 
DECRETAR 
Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 

exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 21.200,00 (vinte e 
um mil duzentos reais), destinados a atender despesas do orçamento programa em execução, com a 
seguinte classificação: 

 

Código             Descrição                                    Fonte Valor - R$. 

05  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
05.002  Departamento de Patrimônio e Frotas   

 

05.002.26.782.0015.2.009 Manutenção do Patrimônio Público Municipal  
 

  702 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3000 21.200,00 
                       

 
  Total             21.200,00 

                                                                                              TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 21.200,00 

 

Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, 
fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar o superávit financeiro apurado no balanço 
patrimonial do exercício anterior, nas respectivas fontes, e em conformidade com art. 43 § 1º inciso I 
da Lei Federal 4.320/64. 

 
Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

  
Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 19 de novembro de 2025. 

                    
 
 
 
                      GIVANILDO LOPES 

PREFEITO 

GIVANILDO 

LOPES:03222545901

Assinado de forma digital por 

GIVANILDO LOPES:03222545901 

Dados: 2025.11.19 16:23:44 

-03'00'
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

                  PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
                 ESTADO DO PARANÁ 

                        Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000  
                      CNPJ: 95.548.400/0001-42 

                         ____________________________________________________________ 
DECRETO N.º 167/2025 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 

município de Mauá da Serra, para o exercício corrente. 
 

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o 
artigo 4º Inciso V da Lei nº. 992/2024 de 12/12/2024 resolve:  
 
DECRETAR 

 
Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 

exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 550.000,00 
(quinhentos e cinquenta mil reais), destinados a atender despesas do orçamento programa em 
execução, com a seguinte classificação: 

 

Código Descrição         Fonte Valor - R$. 

08  SECRETARIA MUNINICIPAL DE SAÚDE 
08.001  Fundo Municipal de Saúde   

 

08.001.10.301.0011.2.027 Manutenção da Saúde Pública  
 

741 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1108 125.000,00 

742 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1108 125.000,00 

743 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1108 300.000,00 
                                                                                                                                                   Total                            550.000,00 

                                                                                              TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 550.000,00 
 
Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, 

fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar o excesso de arrecadação nas receitas abaixo 
relacionadas, e em conformidade com art. 43 § 1º inciso II da Lei Federal 4.320/64. 

 
§ 1º Consideram – se para fim deste artigo: 

1.7.1.3.50.11.00  Fonte: 1108 550.000,00 

                                                TOTAL GERAL               550.000,00 

 
Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, 19 de novembro de 2025. 
                      
 
 
 
 
                      GIVANILDO LOPES 

PREFEITO 
 
 
 

GIVANILDO 

LOPES:03222545901

Assinado de forma digital por 

GIVANILDO LOPES:03222545901 

Dados: 2025.11.19 16:23:26 

-03'00'
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PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Ponta Grossa, 480 – CEP 86.828-000 
CNPJ. 95.548.400/0001-42 

_______________________________________________ 
 

DECRETO Nº 168/2025 
 
SÚMULA: Declara de utilidade pública sobre trecho 
das Estradas Rurais do Assentamento Novo Mundo 
e da Vila Rural Nova Esperança, situada na área 
rural do Município de Mauá da Serra - PR. 

. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas em lei,  
 
DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública, para fins de Licenciamento 

Ambiental, e investimento de recursos públicos, dentro do programa Estradas da 

Integração, o seguinte trecho: 

ASSENTAMENTO NOVO MUNDO - TRECHO 1, coordenas UTM Fuso 22k 

inicial: 474066.36 m E 7357807.88 m S; e coordenadas final: 787903,95m E 

474621.72 m E 7358942.30 m S; trecho com aproximadamente 1.580,00 metros. 

ASSENTAMENTO NOVO MUNDO - TRECHO 2, coordenas UTM Fuso 22k 

inicial: 475194.00 m E 7357170.96 m S; e coordenadas final: 474065.15 m E 

7357812.61 m S; trecho com aproximadamente 1.980,00 metros. 

ASSENTAMENTO NOVO MUNDO - TRECHO 3, coordenas UTM Fuso 22k 

inicial: 473957.00 m E 7358526.00 m S; e coordenadas final: 474413.00 m E 

7358293.00 m S; trecho com aproximadamente 1.620,00 metros. 

ASSENTAMENTO NOVO MUNDO - TRECHO 4, coordenas UTM Fuso 22k 

inicial: 474606.00 m E 7358938.00 m S; e coordenadas final: 474261.00 m E 

7359257.00 m S; trecho com aproximadamente 500,00 metros. 

NOVA ESPERANÇA – TRECHO 1, coordenas UTM Fuso 22k inicial: 479670.02 

m E 7357319.32 m S; e coordenadas final: 479244.00 m E 7357600.00 m S; 

trecho com aproximadamente 560,00 metros. 

NOVA ESPERANÇA – TRECHO 2, coordenas UTM Fuso 22k inicial: 479256.00 

m E 7357185.00 m S; e coordenadas final: 478688.00 m E 7357316.00 m S; 

trecho com aproximadamente 790,00 metros. 
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PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Ponta Grossa, 480 – CEP 86.828-000 
CNPJ. 95.548.400/0001-42 

_______________________________________________ 
 

Art. 2° - Sobre os trechos mencionados no artigo 1° deste Decreto serão 

realizadas obras de pavimentação. 

 

Art. 3º - As obras de implantação da intervenção ficam condicionadas à emissão 

de Licença dos órgãos ambientais, sob pena de revogação do presente Decreto 

 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito, aos 19 de novembro de 2025. 

 

 

GIVANILDO LOPES 
Prefeito 
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E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - Nº 118/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO - Nº 128/2025
PREGÃO - Nº 67/2025 DATA:13/11/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO
QUE FAZEM ENTRE O MUNICÍPIO DE
MAUÁ DA SERRA E EMPRESA
RAQUEL CORDEIRO DE MATTOS
04024768913.

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA, COM SEDE À AV. PONTA GROSSA Nº 480, INSCRITO NO
CNPJ/MF Nº 95.548.400/0001-42, NESTE ATO REPRESENTADO(A) PELOS(AS) SECRETÁRIOS(AS)
MUNICIPAL(AIS) DE: SAÚDE, CLEUDETE MACHADO DE OLIVEIRA; DE EDUCAÇÃO, JESSICA
CAROLINE COSTA; DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, MICHELE DA SILVA SINCOSKI LOPES, DEOBRAS,
VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, ANDERSON SOARES DINIZ DE ESPORTES, FERNANDO
GONÇALVES DE OLIVIERA E DE ADMINISTRAÇÃO, FABIO CAETANO ALVES; NOMEADO(A) PELA
DECRETO Nº 004/2025, DE 13 DE JANEIRO DE 2025, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE,
E O(A) RAQUEL CORDEIRO DE MATTOS 04024768913, INSCRITO(A) NO CNPJ/MF SOB O Nº
18.068.344/0001-06, SEDIADO(A) NA BR 376 KM 292, MAUÁ DA SERRA/PR, DORAVANTE
DESIGNADO CONTRATADO, NESTE ATO REPRESENTADO(A) POR RAQUEL CORDEIRO DE
MATTOS, CONFORME ATOS CONSTITUTIVOS DA EMPRESA OU PROCURAÇÃO APRESENTADA
NOS AUTOS, EM OBSERVÂNCIA ÀS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E
DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE CONTRATO,
DECORRENTE DO PREGÃO ELETRÔNICO DE Nº. 67, MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A
SEGUIR ENUNCIADAS.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II)

1.1. O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO É A REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LAVAGEM E HIGIENIZAÇÃO DE VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL DE MAUÁ DA
SERRA/PR, NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA.

1.2. DETALHAMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT VALOR UNIT VALOR
TOTAL

1 LAVAGEM EM MOTO 40 R$ 26,3850 R$ 1.055,40
2 LAVAGEM EM AUTOMÓVEL 650 R$ 65,4150 R$ 42.519,75
3 LAVAGEM EM VÉICULOS UTILITARIOS 220 R$ 71,8560 R$ 15.808,32

4 LAVAGEM EM MICRO ONIBUS
COMPLETO 230 R$ 103,9540 R$ 23.909,42

5 LAVAGEM EM ONIBUS 300 R$ 144,4720 R$ 43.341,60
6 LAVAGEM EM CAMINHÃO TOCO 150 R$ 127,5740 R$ 19.136,10
7 LAVAGEM EM CAMINHAO TRUCK 120 R$ 156,4760 R$ 18.777,12
8 LAVAGEM EM TRATOR 50 R$ 94,8760 R$ 4.743,80
9 LAVAGEM EM PÁ CARREGADEIRA 70 R$ 184,6000 R$ 12.922,00
10 LAVAGEM EM RETRO ESCAVADEIRA 25 R$ 202,0468 R$ 5.051,17
11 LAVAGEM EM MOTONIVELADORA 75 R$ 220,7130 R$ 16.553,47
12 LAVAGEM EM ROLO COMPACTOR 25 R$ 147,9770 R$ 3.699,42

13 LAVAGEM EM IMPLEMENTOS
AGRICOLAS 230 R$ 89,0540 R$ 20.482,42

1.3. VINCULAM ESTA CONTRATAÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO:
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1.3.1. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;

1.3.2. TERMO DE REFERÊNCIA;

1.3.3. PROJETO;

1.3.4. EVENTUAIS ANEXOS DOS DOCUMENTOS SUPRACITADOS.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO É DE 01 (UM) ANO CONTADO DA
PUBLICAÇÃO DO CONTRATO, NA FORMA DO ARTIGO 105 DA LEI N° 14.133/2021.

2.2. O PRAZO DE VIGÊNCIA SERÁ AUTOMATICAMENTE PRORROGADO,
INDEPENDENTEMENTE DE TERMO ADITIVO, QUANDO O OBJETO NÃO FOR CONCLUÍDO NO
PERÍODO FIRMADO ACIMA, RESSALVADAS AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS NO CASO DE CULPA
DO CONTRATADO, PREVISTAS NESTE INSTRUMENTO.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E
XVIII)

3.1. O REGIME DE EXECUÇÃO CONTRATUAL, OS MODELOS DE GESTÃO E DE EXECUÇÃO,
ASSIM COMO OS PRAZOS E CONDIÇÕES DE CONCLUSÃO, ENTREGA, OBSERVAÇÃO E
RECEBIMENTO DO OBJETO CONSTAM NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO A ESTE CONTRATO.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. NÃO SERÁ ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (ART. 92, V)

5.1. O VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO É DE R$ 228.000,00 (duzentos e vinte e oito mil reais)

5.2. NO VALOR ACIMA ESTÃO INCLUÍDAS TODAS AS DESPESAS ORDINÁRIAS DIRETAS E
INDIRETAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO, INCLUSIVE TRIBUTOS E/OU IMPOSTOS,
ENCARGOS SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS, FISCAIS E COMERCIAIS INCIDENTES,
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, FRETE, SEGURO E OUTROS NECESSÁRIOS AO CUMPRIMENTO
INTEGRAL DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)

6.1. O PRAZO PARA PAGAMENTO AO CONTRATADO E DEMAIS CONDIÇÕES A ELE
REFERENTES ENCONTRAM-SE DEFINIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO A ESTE
CONTRATO.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ART. 92, V)

7.1. OS PREÇOS INICIALMENTE CONTRATADOS SÃO FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS NO PRAZO
DE UM ANO CONTADO DA DATA DO ORÇAMENTO ESTIMADO, EM 13/11/2025.

7.2. APÓS O INTERREGNO DE UM ANO, E INDEPENDENTEMENTE DE PEDIDO DO
CONTRATADO, OS PREÇOS INICIAIS SERÃO REAJUSTADOS, MEDIANTE A APLICAÇÃO, PELO
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CONTRATANTE, DO ÍNDICE IPCA (OU OUTRO ÍNDICE), EXCLUSIVAMENTE PARA AS
OBRIGAÇÕES INICIADAS E CONCLUÍDAS APÓS A OCORRÊNCIA DA ANUALIDADE.

7.3. NOS REAJUSTES SUBSEQUENTES AO PRIMEIRO, O INTERREGNO MÍNIMO DE UM ANO
SERÁ CONTADO A PARTIR DOS EFEITOS FINANCEIROS DO ÚLTIMO REAJUSTE.

7.4. NO CASO DE ATRASO OU NÃO DIVULGAÇÃO DO(S) ÍNDICE (S) DE REAJUSTAMENTO, O
CONTRATANTE PAGARÁ AO CONTRATADO A IMPORTÂNCIA CALCULADA PELA ÚLTIMA
VARIAÇÃO CONHECIDA, LIQUIDANDO A DIFERENÇA CORRESPONDENTE TÃO LOGO SEJA(M)
DIVULGADO(S) O(S) ÍNDICE(S) DEFINITIVO(S).

7.5. NAS AFERIÇÕES FINAIS, O(S) ÍNDICE(S) UTILIZADO(S) PARA REAJUSTE SERÁ(ÃO),
OBRIGATORIAMENTE, O(S) DEFINITIVO(S).

7.6. CASO O(S) ÍNDICE(S) ESTABELECIDO(S) PARA REAJUSTAMENTO VENHA(M) A SER
EXTINTO(S) OU DE QUALQUER FORMA NÃO POSSA(M) MAIS SER UTILIZADO(S), SERÁ(ÃO)
ADOTADO(S), EM SUBSTITUIÇÃO, O(S) QUE VIER(EM) A SER DETERMINADO(S) PELA
LEGISLAÇÃO ENTÃO EM VIGOR.

7.7. NA AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL QUANTO AO ÍNDICE SUBSTITUTO, AS PARTES
ELEGERÃO NOVO ÍNDICE OFICIAL, PARA REAJUSTAMENTO DO PREÇO DO VALOR
REMANESCENTE, POR MEIO DE TERMO ADITIVO.

7.8. O REAJUSTE SERÁ REALIZADO POR APOSTILAMENTO.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)

8.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

8.2. EXIGIR O CUMPRIMENTO DE TODAS AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELO CONTRATADO,
DE ACORDO COM O CONTRATO E SEUS ANEXOS;

8.3. RECEBER O OBJETO NO PRAZO E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA;

8.4. NOTIFICAR O CONTRATADO, POR ESCRITO, SOBRE VÍCIOS, DEFEITOS OU
INCORREÇÕES VERIFICADAS NO OBJETO FORNECIDO, PARA QUE SEJA POR ELE
SUBSTITUÍDO, REPARADO OU CORRIGIDO, NO TOTAL OU EM PARTE, ÀS SUAS EXPENSAS;

8.5. ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO E O CUMPRIMENTO DAS
OBRIGAÇÕES PELO CONTRATADO;

8.6. COMUNICAR A EMPRESA PARA EMISSÃO DE NOTA FISCAL EM RELAÇÃO À PARCELA
INCONTROVERSA DA EXECUÇÃO DO OBJETO, PARA EFEITO DE LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO,
QUANDO HOUVER CONTROVÉRSIA SOBRE A EXECUÇÃO DO OBJETO, QUANTO À DIMENSÃO,
QUALIDADE E QUANTIDADE, CONFORME O ART. 143 DA LEI Nº 14.133, DE 2021;

8.7. EFETUAR O PAGAMENTO AO CONTRATADO DO VALOR CORRESPONDENTE À
EXECUÇÃO DO OBJETO, NO PRAZO, FORMA E CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO PRESENTE
CONTRATO E NO TERMO DE REFERÊNCIA;

8.8. APLICAR AO CONTRATADO AS SANÇÕES PREVISTAS NA LEI E NESTE CONTRATO;

8.9. CIENTIFICAR O ÓRGÃO DE REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DA ADVOCACIA-GERAL DA
UNIÃO PARA ADOÇÃO DAS MEDIDAS CABÍVEIS QUANDO DO DESCUMPRIMENTO DE
OBRIGAÇÕES PELO CONTRATADO;

8.10. EXPLICITAMENTE EMITIR DECISÃO SOBRE TODAS AS SOLICITAÇÕES E RECLAMAÇÕES
RELACIONADAS À EXECUÇÃO DO PRESENTE CONTRATO, RESSALVADOS OS
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REQUERIMENTOS MANIFESTAMENTE IMPERTINENTES, MERAMENTE PROTELATÓRIOS OU DE
NENHUM INTERESSE PARA A BOA EXECUÇÃO DO AJUSTE.

8.10.1. A ADMINISTRAÇÃO TERÁ O PRAZO DE ATÉ 30 (TRINTA), A CONTAR DA DATA DO
PROTOCOLO DO REQUERIMENTO PARA DECIDIR, ADMITIDA A PRORROGAÇÃO
MOTIVADA, POR IGUAL PERÍODO. (ART. 123, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N.º 14.133, DE
2021)

8.11. RESPONDER EVENTUAIS PEDIDOS DE REESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO FEITOS PELO CONTRATADO NO PRAZO MÁXIMO DE ATÉ 30 (TRINTA)
DIAS.

8.12. NOTIFICAR OS EMITENTES DAS GARANTIAS QUANTO AO INÍCIO DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS.

8.13. COMUNICAR O CONTRATADO NA HIPÓTESE DE POSTERIOR ALTERAÇÃO DO PROJETO
PELO CONTRATANTE, NO CASO DO ART. 93, §2º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

8.14. A ADMINISTRAÇÃO NÃO RESPONDERÁ POR QUAISQUER COMPROMISSOS ASSUMIDOS
PELO CONTRATADO COM TERCEIROS, AINDA QUE VINCULADOS À EXECUÇÃO DO CONTRATO,
BEM COMO POR QUALQUER DANO CAUSADO A TERCEIROS EM DECORRÊNCIA DE ATO DO
CONTRATADO, DE SEUS EMPREGADOS, PREPOSTOS OU SUBORDINADOS.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)

9.1. O CONTRATADO DEVE CUMPRIR TODAS AS OBRIGAÇÕES CONSTANTES DESTE
CONTRATO E DE SEUS ANEXOS, ASSUMINDO COMO EXCLUSIVAMENTE SEUS OS RISCOS E AS
DESPESAS DECORRENTES DA BOA E PERFEITA EXECUÇÃO DO OBJETO, OBSERVANDO, AINDA,
AS OBRIGAÇÕES A SEGUIR DISPOSTAS:

9.2. MANTER PREPOSTO ACEITO PELA ADMINISTRAÇÃO NO LOCAL DO SERVIÇO PARA
REPRESENTÁ-LO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO.

9.2.1. A INDICAÇÃO OU A MANUTENÇÃO DO PREPOSTO DA EMPRESA PODERÁ SER
RECUSADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE, DESDE QUE DEVIDAMENTE JUSTIFICADA,
DEVENDO A EMPRESA DESIGNAR OUTRO PARA O EXERCÍCIO DA ATIVIDADE.

9.3. ATENDER ÀS DETERMINAÇÕES REGULARES EMITIDAS PELO FISCAL DO CONTRATO OU
AUTORIDADE SUPERIOR (ART. 137, II) E PRESTAR TODO ESCLARECIMENTO OU INFORMAÇÃO
POR ELES SOLICITADOS.

9.4. ALOCAR OS EMPREGADOS NECESSÁRIOS AO PERFEITO CUMPRIMENTO DAS
CLÁUSULAS DESTE CONTRATO, COM HABILITAÇÃO E CONHECIMENTO ADEQUADOS,
FORNECENDO OS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS DEMANDADOS,
CUJA QUANTIDADE, QUALIDADE E TECNOLOGIA DEVERÃO ATENDER ÀS RECOMENDAÇÕES DE
BOA TÉCNICA E A LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA.

9.5. REPARAR, CORRIGIR, REMOVER, RECONSTRUIR OU SUBSTITUIR, ÀS SUAS EXPENSAS,
NO TOTAL OU EM PARTE, NO PRAZO FIXADO PELO FISCAL DO CONTRATO, OS SERVIÇOS NOS
QUAIS SE VERIFICAREM VÍCIOS, DEFEITOS OU INCORREÇÕES RESULTANTES DA EXECUÇÃO
OU DOS MATERIAIS EMPREGADOS.

9.6. RESPONSABILIZAR-SE PELOS VÍCIOS E DANOS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO
OBJETO, DE ACORDO COM O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR (LEI Nº 8.078, DE 1990),
BEM COMO POR TODO E QUALQUER DANO CAUSADO À ADMINISTRAÇÃO OU TERCEIROS, NÃO
REDUZINDO ESSA RESPONSABILIDADE A FISCALIZAÇÃO OU O ACOMPANHAMENTO DA
EXECUÇÃO CONTRATUAL PELO CONTRATANTE, QUE FICARÁ AUTORIZADO A DESCONTAR
DOS PAGAMENTOS DEVIDOS OU DA GARANTIA, CASO EXIGIDA NO EDITAL, O VALOR
CORRESPONDENTE AOS DANOS SOFRIDOS.
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9.7. NÃO CONTRATAR, DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO, CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU
PARENTE EM LINHA RETA, COLATERAL OU POR AFINIDADE, ATÉ O TERCEIRO GRAU, DE
DIRIGENTE DO CONTRATANTE OU DO FISCAL OU GESTOR DO CONTRATO, NOS TERMOS DO
ARTIGO 48, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

9.8. QUANDO NÃO FOR POSSÍVEL A VERIFICAÇÃO DA REGULARIDADE NO SISTEMA DE
CADASTRO DE FORNECEDORES – SICAF, O CONTRATADO DEVERÁ ENTREGAR AO SETOR
RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, ATÉ O DIA TRINTA DO MÊS SEGUINTE AO
DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 1) PROVA DE REGULARIDADE
RELATIVA À SEGURIDADE SOCIAL; 2) CERTIDÃO CONJUNTA RELATIVA AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO; 3) CERTIDÕES QUE COMPROVEM A REGULARIDADE
PERANTE A FAZENDA MUNICIPAL OU DISTRITAL DO DOMICÍLIO OU SEDE DO CONTRATADO; 4)
CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF; E 5) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
TRABALHISTAS – CNDT.

9.9. RESPONSABILIZAR-SE PELO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES PREVISTAS EM
ACORDO, CONVENÇÃO, DISSÍDIO COLETIVO DE TRABALHO OU EQUIVALENTES DAS
CATEGORIAS ABRANGIDAS PELO CONTRATO, POR TODAS AS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS,
SOCIAIS, PREVIDENCIÁRIAS, TRIBUTÁRIAS E AS DEMAIS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO
ESPECÍFICA, CUJA INADIMPLÊNCIA NÃO TRANSFERE A RESPONSABILIDADE AO
CONTRATANTE.

9.10. COMUNICAR AO FISCAL DO CONTRATO, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS,
QUALQUER OCORRÊNCIA ANORMAL OU ACIDENTE QUE SE VERIFIQUE NO LOCAL DOS
SERVIÇOS.

9.11. PRESTAR TODO ESCLARECIMENTO OU INFORMAÇÃO SOLICITADA PELO CONTRATANTE
OU POR SEUS PREPOSTOS, GARANTINDO-LHES O ACESSO, A QUALQUER TEMPO, AO LOCAL
DOS TRABALHOS, BEM COMO AOS DOCUMENTOS RELATIVOS À EXECUÇÃO DO
EMPREENDIMENTO.

9.12. PARALISAR, POR DETERMINAÇÃO DO CONTRATANTE, QUALQUER ATIVIDADE QUE NÃO
ESTEJA SENDO EXECUTADA DE ACORDO COM A BOA TÉCNICA OU QUE PONHA EM RISCO A
SEGURANÇA DE PESSOAS OU BENS DE TERCEIROS.

9.13. PROMOVER A GUARDA, MANUTENÇÃO E VIGILÂNCIA DE MATERIAIS, FERRAMENTAS, E
TUDO O QUE FOR NECESSÁRIO À EXECUÇÃO DO OBJETO, DURANTE A VIGÊNCIA DO
CONTRATO.

9.14. CONDUZIR OS TRABALHOS COM ESTRITA OBSERVÂNCIA ÀS NORMAS DA LEGISLAÇÃO
PERTINENTE, CUMPRINDO AS DETERMINAÇÕES DOS PODERES PÚBLICOS, MANTENDO
SEMPRE LIMPO O LOCAL DOS SERVIÇOS E NAS MELHORES CONDIÇÕES DE SEGURANÇA,
HIGIENE E DISCIPLINA.

9.15. SUBMETER PREVIAMENTE, POR ESCRITO, AO CONTRATANTE, PARA ANÁLISE E
APROVAÇÃO, QUAISQUER MUDANÇAS NOS MÉTODOS EXECUTIVOS QUE FUJAM ÀS
ESPECIFICAÇÕES DO MEMORIAL DESCRITIVO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE.

9.16. NÃO PERMITIR A UTILIZAÇÃO DE QUALQUER TRABALHO DO MENOR DE DEZESSEIS
ANOS, EXCETO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ PARA OS MAIORES DE QUATORZE ANOS, NEM
PERMITIR A UTILIZAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE.

9.17. MANTER DURANTE TODA A VIGÊNCIA DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS
OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES EXIGIDAS PARA QUALIFICAÇÃO NA
CONTRATAÇÃO DIRETA.

99

Mauá da Serra, Quarta-Feira, 19 de Novembro de 2025Mauá da Serra, Quarta-Feira, 19 de Novembro de 2025 Edição Nº: 3034Edição Nº: 3034

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 20/11/2025 às 03:24:04

                             9 / 37



 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

9.18. CUMPRIR, DURANTE TODO O PERÍODO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO, A RESERVA DE
CARGOS PREVISTA EM LEI PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA REABILITADO DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL OU PARA APRENDIZ, BEM COMO AS RESERVAS DE CARGOS PREVISTAS
NA LEGISLAÇÃO (ART. 116).

9.19. COMPROVAR A RESERVA DE CARGOS A QUE SE REFERE A CLÁUSULA ACIMA, NO
PRAZO FIXADO PELO FISCAL DO CONTRATO, COM A INDICAÇÃO DOS EMPREGADOS QUE
PREENCHERAM AS REFERIDAS VAGAS (ART. 116, PARÁGRAFO ÚNICO).

9.20. GUARDAR SIGILO SOBRE TODAS AS INFORMAÇÕES OBTIDAS EM DECORRÊNCIA DO
CUMPRIMENTO DO CONTRATO.

9.21. ARCAR COM O ÔNUS DECORRENTE DE EVENTUAL EQUÍVOCO NO DIMENSIONAMENTO
DOS QUANTITATIVOS DE SUA PROPOSTA, INCLUSIVE QUANTO AOS CUSTOS VARIÁVEIS
DECORRENTES DE FATORES FUTUROS E INCERTOS, DEVENDO COMPLEMENTÁ-LOS, CASO O
PREVISTO INICIALMENTE EM SUA PROPOSTA NÃO SEJA SATISFATÓRIO PARA O ATENDIMENTO
DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO, EXCETO QUANDO OCORRER ALGUM DOS EVENTOS
ARROLADOS NO ART. 124, II, D, DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

9.22. CUMPRIR, ALÉM DOS POSTULADOS LEGAIS VIGENTES DE ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL
OU MUNICIPAL, AS NORMAS DE SEGURANÇA DO CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. AS PARTES DEVERÃO CUMPRIR A LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 (LGPD),
QUANTO A TODOS OS DADOS PESSOAIS A QUE TENHAM ACESSO EM RAZÃO DO CERTAME OU
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE EVENTUALMENTE VENHA A SER FIRMADO, A PARTIR DA
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA NO PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO,
INDEPENDENTEMENTE DE DECLARAÇÃO OU DE ACEITAÇÃO EXPRESSA.

10.2. OS DADOS OBTIDOS SOMENTE PODERÃO SER UTILIZADOS PARA AS FINALIDADES QUE
JUSTIFICARAM SEU ACESSO E DE ACORDO COM A BOA-FÉ E COM OS PRINCÍPIOS DO ART. 6º
DA LGPD.

10.3. É VEDADO O COMPARTILHAMENTO COM TERCEIROS DOS DADOS OBTIDOS FORA DAS
HIPÓTESES PERMITIDAS EM LEI.

10.4. A ADMINISTRAÇÃO DEVERÁ SER INFORMADA NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS
SOBRE TODOS OS CONTRATOS DE SUBOPERAÇÃO FIRMADOS OU QUE VENHAM A SER
CELEBRADOS PELO CONTRATADO.

10.5. TERMINADO O TRATAMENTO DOS DADOS NOS TERMOS DO ART. 15 DA LGPD, É DEVER
DO CONTRATADO ELIMINÁ-LOS, COM EXCEÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 16 DA LGPD,
INCLUINDO AQUELAS EM QUE HOUVER NECESSIDADE DE GUARDA DE DOCUMENTAÇÃO PARA
FINS DE COMPROVAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES LEGAIS OU CONTRATUAIS E
SOMENTE ENQUANTO NÃO PRESCRITAS ESSAS OBRIGAÇÕES.

10.6. É DEVER DO CONTRATADO ORIENTAR E TREINAR SEUS EMPREGADOS SOBRE OS
DEVERES, REQUISITOS E RESPONSABILIDADES DECORRENTES DA LGPD.

10.7. O CONTRATADO DEVERÁ EXIGIR DE SUBOPERADORES E SUBCONTRATADOS O
CUMPRIMENTO DOS DEVERES DA PRESENTE CLÁUSULA, PERMANECENDO INTEGRALMENTE
RESPONSÁVEL POR GARANTIR SUA OBSERVÂNCIA.
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10.8. O CONTRATANTE PODERÁ REALIZAR DILIGÊNCIA PARA AFERIR O CUMPRIMENTO
DESSA CLÁUSULA, DEVENDO O CONTRATADO ATENDER PRONTAMENTE EVENTUAIS PEDIDOS
DE COMPROVAÇÃO FORMULADOS.

10.9. O CONTRATADO DEVERÁ PRESTAR, NO PRAZO FIXADO PELO CONTRATANTE,
PRORROGÁVEL JUSTIFICADAMENTE, QUAISQUER INFORMAÇÕES ACERCA DOS DADOS
PESSOAIS PARA CUMPRIMENTO DA LGPD, INCLUSIVE QUANTO A EVENTUAL DESCARTE
REALIZADO.

10.10. BANCOS DE DADOS FORMADOS A PARTIR DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS,
NOTADAMENTE AQUELES QUE SE PROPONHAM A ARMAZENAR DADOS PESSOAIS, DEVEM SER
MANTIDOS EM AMBIENTE VIRTUAL CONTROLADO, COM REGISTRO INDIVIDUAL RASTREÁVEL
DE TRATAMENTOS REALIZADOS (LGPD, ART. 37), COM CADA ACESSO, DATA, HORÁRIO E
REGISTRO DA FINALIDADE, PARA EFEITO DE RESPONSABILIZAÇÃO, EM CASO DE EVENTUAIS
OMISSÕES, DESVIOS OU ABUSOS.

10.10.1. OS REFERIDOS BANCOS DE DADOS DEVEM SER DESENVOLVIDOS
EM FORMATO INTEROPERÁVEL, A FIM DE GARANTIR A REUTILIZAÇÃO DESSES DADOS
PELA ADMINISTRAÇÃO NAS HIPÓTESES PREVISTAS NA LGPD.

10.11. O CONTRATO ESTÁ SUJEITO A SER ALTERADO NOS PROCEDIMENTOS PERTINENTES
AO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS, QUANDO INDICADO PELA AUTORIDADE COMPETENTE,
EM ESPECIAL A ANPD POR MEIO DE OPINIÕES TÉCNICAS OU RECOMENDAÇÕES, EDITADAS NA
FORMA DA LGPD.

10.12. OS CONTRATOS E CONVÊNIOS DE QUE TRATA O § 1º DO ART. 26 DA LGPD DEVERÃO
SER COMUNICADOS À AUTORIDADE NACIONAL.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII)

11.1. NÃO HAVERÁ EXIGÊNCIA DE GARANTIA CONTRATUAL DA EXECUÇÃO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)

12.1. COMETE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 2021, O
CONTRATADO QUE:

a) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO;

b) DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO QUE CAUSE GRAVE DANO
À ADMINISTRAÇÃO OU AO FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS OU AO
INTERESSE COLETIVO;

c) DER CAUSA À INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO;

d) ENSEJAR O RETARDAMENTO DA EXECUÇÃO OU DA ENTREGA DO OBJETO DA
CONTRATAÇÃO SEM MOTIVO JUSTIFICADO;

e) APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO FALSA OU PRESTAR DECLARAÇÃO FALSA
DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO;

f) PRATICAR ATO FRAUDULENTO NA EXECUÇÃO DO CONTRATO;

g) COMPORTAR-SE DE MODO INIDÔNEO OU COMETER FRAUDE DE QUALQUER
NATUREZA;
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h) PRATICAR ATO LESIVO PREVISTO NO ART. 5º DA LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO
DE 2013.

12.2. SERÃO APLICADAS AO CONTRATADO QUE INCORRER NAS INFRAÇÕES ACIMA
DESCRITAS AS SEGUINTES SANÇÕES:

i) ADVERTÊNCIA, QUANDO O CONTRATADO DER CAUSA À INEXECUÇÃO PARCIAL
DO CONTRATO, SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE MAIS
GRAVE (ART. 156, §2º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021);

ii) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, QUANDO PRATICADAS AS CONDUTAS
DESCRITAS NAS ALÍNEAS “B”, “C” E “D” DO SUBITEM ACIMA DESTE CONTRATO,
SEMPRE QUE NÃO SE JUSTIFICAR A IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE MAIS GRAVE (ART.
156, § 4º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021);

iii) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR, QUANDO
PRATICADAS AS CONDUTAS DESCRITAS NAS ALÍNEAS “E”, “F”, “G” E “H” DO SUBITEM
ACIMA DESTE CONTRATO, BEM COMO NAS ALÍNEAS “B”, “C” E “D”, QUE JUSTIFIQUEM A
IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE MAIS GRAVE (ART. 156, §5º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

iv) MULTA:

(1) MORATÓRIA DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) POR DIA DE
ATRASO INJUSTIFICADO SOBRE O VALOR DA PARCELA INADIMPLIDA, ATÉ
O LIMITE DE 30 (TRINTA) DIAS;

(2) MORATÓRIA DE 0,07% (SETE CENTÉSIMOS POR CENTO) DO
VALOR TOTAL DO CONTRATO POR DIA DE ATRASO INJUSTIFICADO, ATÉ O
MÁXIMO DE 2% (DOIS POR CENTO), PELA INOBSERVÂNCIA DO PRAZO
FIXADO PARA APRESENTAÇÃO, SUPLEMENTAÇÃO OU REPOSIÇÃO DA
GARANTIA.

a. O ATRASO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS AUTORIZA A
ADMINISTRAÇÃO A PROMOVER A EXTINÇÃO DO CONTRATO
POR DESCUMPRIMENTO OU CUMPRIMENTO IRREGULAR DE
SUAS CLÁUSULAS, CONFORME DISPÕE O INCISO I DO ART. 137
DA LEI N. 14.133, DE 2021.

(3) COMPENSATÓRIA, PARA AS INFRAÇÕES DESCRITAS NAS
ALÍNEAS “E” A “H” DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO VALOR DO
CONTRATO.

(4) COMPENSATÓRIA, PARA A INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO
PREVISTA NA ALÍNEA “C” DO SUBITEM 12.1, DE 5% A 30% DO VALOR DO
CONTRATO.

(5) PARA INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “B” DO SUBITEM 12.1, A
MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

(6) PARA INFRAÇÕES DESCRITAS NA ALÍNEA “D” DO SUBITEM 12.1, A
MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

(7) PARA A INFRAÇÃO DESCRITA NA ALÍNEA “A” DO SUBITEM 12.1, A
MULTA SERÁ DE 5% A 30% DO VALOR DO CONTRATO.

12.3. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO NÃO EXCLUI, EM
HIPÓTESE ALGUMA, A OBRIGAÇÃO DE REPARAÇÃO INTEGRAL DO DANO CAUSADO AO
CONTRATANTE (ART. 156, §9º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)
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12.4. TODAS AS SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO PODERÃO SER APLICADAS
CUMULATIVAMENTE COM A MULTA (ART. 156, §7º, DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

12.4.1.ANTES DA APLICAÇÃO DA MULTA SERÁ FACULTADA A DEFESA DO
INTERESSADO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, CONTADO DA DATA DE SUA
INTIMAÇÃO (ART. 157, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

12.4.2.SE A MULTA APLICADA E AS INDENIZAÇÕES CABÍVEIS FOREM SUPERIORES AO
VALOR DO PAGAMENTO EVENTUALMENTE DEVIDO PELO CONTRATANTE AO
CONTRATADO, ALÉM DA PERDA DESSE VALOR, A DIFERENÇA SERÁ DESCONTADA DA
GARANTIA PRESTADA OU SERÁ COBRADA JUDICIALMENTE (ART. 156, §8º, DA LEI Nº
14.133, DE 2021).

12.4.3. PREVIAMENTE AO ENCAMINHAMENTO À COBRANÇA JUDICIAL, A MULTA
PODERÁ SER RECOLHIDA ADMINISTRATIVAMENTE NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE)
DIAS, A CONTAR DA DATA DO RECEBIMENTO DA COMUNICAÇÃO ENVIADA PELA
AUTORIDADE COMPETENTE.

12.5. A APLICAÇÃO DAS SANÇÕES REALIZAR-SE-Á EM PROCESSO ADMINISTRATIVO QUE
ASSEGURE O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA AO CONTRATADO, OBSERVANDO-SE O
PROCEDIMENTO PREVISTO NO CAPUT E PARÁGRAFOS DO ART. 158 DA LEI Nº 14.133, DE 2021,
PARA AS PENALIDADES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR E DE DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR.

12.6. NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES SERÃO CONSIDERADOS (ART. 156, §1º, DA LEI Nº 14.133,
DE 2021):

a) A NATUREZA E A GRAVIDADE DA INFRAÇÃO COMETIDA;

b) AS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO;

c) AS CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES OU ATENUANTES;

d) OS DANOS QUE DELA PROVIEREM PARA O CONTRATANTE;

e) A IMPLANTAÇÃO OU O APERFEIÇOAMENTO DE PROGRAMA DE INTEGRIDADE,
CONFORME NORMAS E ORIENTAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE.

12.7. OS ATOS PREVISTOS COMO INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS NA LEI Nº 14.133, DE 2021,
OU EM OUTRAS LEIS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA QUE
TAMBÉM SEJAM TIPIFICADOS COMO ATOS LESIVOS NA LEI Nº 12.846, DE 2013, SERÃO
APURADOS E JULGADOS CONJUNTAMENTE, NOS MESMOS AUTOS, OBSERVADOS O RITO
PROCEDIMENTAL E AUTORIDADE COMPETENTE DEFINIDOS NA REFERIDA LEI (ART. 159).

12.8. A PERSONALIDADE JURÍDICA DO CONTRATADO PODERÁ SER DESCONSIDERADA
SEMPRE QUE UTILIZADA COM ABUSO DO DIREITO PARA FACILITAR, ENCOBRIR OU
DISSIMULAR A PRÁTICA DOS ATOS ILÍCITOS PREVISTOS NESTE CONTRATO OU PARA
PROVOCAR CONFUSÃO PATRIMONIAL, E, NESSE CASO, TODOS OS EFEITOS DAS SANÇÕES
APLICADAS À PESSOA JURÍDICA SERÃO ESTENDIDOS AOS SEUS ADMINISTRADORES E
SÓCIOS COM PODERES DE ADMINISTRAÇÃO, À PESSOA JURÍDICA SUCESSORA OU À
EMPRESA DO MESMO RAMO COM RELAÇÃO DE COLIGAÇÃO OU CONTROLE, DE FATO OU DE
DIREITO, COM O CONTRATADO, OBSERVADOS, EM TODOS OS CASOS, O CONTRADITÓRIO, A
AMPLA DEFESA E A OBRIGATORIEDADE DE ANÁLISE JURÍDICA PRÉVIA (ART. 160, DA LEI Nº
14.133, DE 2021)

12.9. O CONTRATANTE DEVERÁ, NO PRAZO MÁXIMO DE 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, CONTADO
DA DATA DE APLICAÇÃO DA SANÇÃO, INFORMAR E MANTER ATUALIZADOS OS DADOS
RELATIVOS ÀS SANÇÕES POR ELA APLICADAS, PARA FINS DE PUBLICIDADE NO CADASTRO
NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS) E NO CADASTRO NACIONAL DE
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EMPRESAS PUNIDAS (CNEP), INSTITUÍDOS NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL. (ART.
161, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

12.10. AS SANÇÕES DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR E DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR SÃO PASSÍVEIS DE REABILITAÇÃO NA FORMA
DO ART. 163 DA LEI Nº 14.133/21.

12.11. OS DÉBITOS DO CONTRATADO PARA COM A ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE,
RESULTANTES DE MULTA ADMINISTRATIVA E/OU INDENIZAÇÕES, NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA
ATIVA, PODERÃO SER COMPENSADOS, TOTAL OU PARCIALMENTE, COM OS CRÉDITOS
DEVIDOS PELO REFERIDO ÓRGÃO DECORRENTES DESTE MESMO CONTRATO OU DE OUTROS
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS QUE O CONTRATADO POSSUA COM O MESMO ÓRGÃO ORA
CONTRATANTE, NA FORMA DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 26, DE 13 DE ABRIL DE
2022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

13.1. O CONTRATO SERÁ EXTINTO QUANDO CUMPRIDAS AS OBRIGAÇÕES DE AMBAS AS
PARTES, AINDA QUE ISSO OCORRA ANTES DO PRAZO ESTIPULADO PARA TANTO.

13.2. SE AS OBRIGAÇÕES NÃO FOREM CUMPRIDAS NO PRAZO ESTIPULADO, A VIGÊNCIA
FICARÁ PRORROGADA ATÉ A CONCLUSÃO DO OBJETO, CASO EM QUE DEVERÁ A
ADMINISTRAÇÃO PROVIDENCIAR A READEQUAÇÃO DO CRONOGRAMA FIXADO PARA O
CONTRATO.

13.3. QUANDO A NÃO CONCLUSÃO DO CONTRATO REFERIDA NO ITEM ANTERIOR
DECORRER DE CULPA DO CONTRATADO:

A) FICARÁ ELE CONSTITUÍDO EM MORA, SENDO-LHE APLICÁVEIS AS RESPECTIVAS
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS; E

B) PODERÁ A ADMINISTRAÇÃO OPTAR PELA EXTINÇÃO DO CONTRATO E, NESSE
CASO, ADOTARÁ AS MEDIDAS ADMITIDAS EM LEI PARA A CONTINUIDADE DA
EXECUÇÃO CONTRATUAL.

13.4. O CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO ANTES DE CUMPRIDAS AS OBRIGAÇÕES NELE
ESTIPULADAS, OU ANTES DO PRAZO NELE FIXADO, POR ALGUM DOS MOTIVOS PREVISTOS NO
ARTIGO 137 DA LEI Nº 14.133/21, BEM COMO AMIGAVELMENTE, ASSEGURADOS O
CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA.

13.4.1.NESTA HIPÓTESE, APLICAM-SE TAMBÉM OS ARTIGOS 138 E 139 DA MESMA LEI.

13.4.2. A ALTERAÇÃO SOCIAL OU A MODIFICAÇÃO DA FINALIDADE OU DA ESTRUTURA
DA EMPRESA NÃO ENSEJARÁ A EXTINÇÃO SE NÃO RESTRINGIR SUA CAPACIDADE DE
CONCLUIR O CONTRATO.

13.4.2.1. SE A OPERAÇÃO IMPLICAR MUDANÇA DA PESSOA JURÍDICA
CONTRATADA, DEVERÁ SER FORMALIZADO TERMO ADITIVO PARA
ALTERAÇÃO SUBJETIVA.

13.5. O TERMO DE EXTINÇÃO, SEMPRE QUE POSSÍVEL, SERÁ PRECEDIDO:

13.5.1.BALANÇO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE
CUMPRIDOS;

13.5.2.RELAÇÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

13.5.3.INDENIZAÇÕES E MULTAS.
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13.6. A EXTINÇÃO DO CONTRATO NÃO CONFIGURA ÓBICE PARA O RECONHECIMENTO DO
DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, HIPÓTESE EM QUE SERÁ CONCEDIDA
INDENIZAÇÃO POR MEIO DE TERMO INDENIZATÓRIO (ART. 131, CAPUT, DA LEI N.º 14.133, DE
2021).

13.7. O CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.7.1.CASO SE CONSTATE QUE O CONTRATADO MANTÉM VÍNCULO DE NATUREZA
TÉCNICA, COMERCIAL, ECONÔMICA, FINANCEIRA, TRABALHISTA OU CIVIL COM
DIRIGENTE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE OU COM AGENTE PÚBLICO QUE
TENHA DESEMPENHADO FUNÇÃO NA LICITAÇÃO OU ATUE NA FISCALIZAÇÃO OU NA
GESTÃO DO CONTRATO, OU QUE DELES SEJA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE
EM LINHA RETA, COLATERAL OU POR AFINIDADE, ATÉ O TERCEIRO GRAU (ART. 14,
INCISO IV, DA LEI N.º 14.133, DE 2021);

13.7.2.CASO SE CONSTATE QUE A PESSOA JURÍDICA CONTRATADA POSSUI
ADMINISTRADOR OU SÓCIO COM PODER DE DIREÇÃO, FAMILIAR DE DETENTOR DE
CARGO EM COMISSÃO OU FUNÇÃO DE CONFIANÇA QUE ATUE NA ÁREA
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA OU CONTRATAÇÃO OU DE AUTORIDADE A ELE
HIERARQUICAMENTE SUPERIOR NO ÂMBITO DO ÓRGÃO CONTRATANTE (ART. 3º, § 3º,
DO DECRETO N.º 7.203, DE 4 DE JUNHO DE 2010).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)

14.1. AS DESPESAS DECORRENTES DA PRESENTE CONTRATAÇÃO CORRERÃO À CONTA DE
RECURSOS ESPECÍFICOS CONSIGNADOS NO ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO DESTE
EXERCÍCIO, NA DOTAÇÃO ABAIXO DISCRIMINADA:

05.002.26.782.0015.2010 MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

RED. 77 - FONTE 1000 – RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)
RED. 78 - FONTE 1504 – OUTROS ROYALTIES E COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E

PATRIMONIAIS
RED. 79 - FONTE 1511 – TAXAS DE SERVIÇOS
RED. 80 - FONTE 1512 – CIDE (LEI 10866/04, ART. 1ºB)

07.001.15.451.0020.2018 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

RED. 121 - FONTE 1000 – RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)
RED. 122 - FONTE 1511 – TAXAS DE SERVIÇOS

08.001.10.301.0011.2027 MANUTENÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

RED. 183 - FONTE 1000 – RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)
RED. 184 - FONTE 1303 – SAÚDE / PERCENTUAL VINCULADO SOBRE A RECEITA
RED. 185 - FONTE 1494 – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERV. PÚBLICOS DE

SAÚDE
RED. 182 - FONTE 494 – 17065-8 SAÚDE CUSTEIO SUS

08.002.10.122.0004.2039 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

RED. 275 - FONTE 1000 – RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)

09.001.08.244.0010.2045 GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E DO CADASTRO ÚNICO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

RED. 307 - FONTE 940 – BLOCO DE FIN. DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA
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09.003.08.244.0010.2050 MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

RED. 362 - FONTE 1000 – RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)

10.001.12.361.0014.2054 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

RED. 384 - FONTE 1103 – EDUCAÇÃO / 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS

10.001.12.361.0014.2059 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

RED. 429 - FONTE 1043 – FNDE/PNATE
RED. 430 - FONTE 1103 – EDUCAÇÃO / 5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS

CONSTITUCIONAIS
RED. 431 - FONTE 1104 – EDUCAÇÃO/25% SOBRE IMPOSTOS
RED. 432 - FONTE 1107 – SALÁRIO EDUCAÇÃO
RED. 428 - FONTE 122 – PETE/TRANSPORTE ESTADUAL BB 9728-4

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)

15.1. OS CASOS OMISSOS SERÃO DECIDIDOS PELO CONTRATANTE, SEGUNDO AS
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº 14.133, DE 2021, E DEMAIS NORMAS FEDERAIS APLICÁVEIS
E, SUBSIDIARIAMENTE, SEGUNDO AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº 8.078, DE 1990 –
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR – E NORMAS E PRINCÍPIOS GERAIS DOS CONTRATOS.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. EVENTUAIS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS REGER-SE-ÃO PELA DISCIPLINA DOS ARTS.
124 E SEGUINTES DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

16.2. O CONTRATADO É OBRIGADO A ACEITAR, NAS MESMAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS, OS
ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS, ATÉ O LIMITE DE 25% (VINTE
E CINCO POR CENTO) DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.
16.3. AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS DEVERÃO SER PROMOVIDAS MEDIANTE CELEBRAÇÃO
DE TERMO ADITIVO, SUBMETIDO À PRÉVIA APROVAÇÃO DA CONSULTORIA JURÍDICA DO
CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS DE JUSTIFICADA NECESSIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE
SEUS EFEITOS, HIPÓTESE EM QUE A FORMALIZAÇÃO DO ADITIVO DEVERÁ OCORRER NO
PRAZO MÁXIMO DE 1 (UM) MÊS (ART. 132 DA LEI Nº 14.133, DE 2021).

16.4. REGISTROS QUE NÃO CARACTERIZAM ALTERAÇÃO DO CONTRATO PODEM SER
REALIZADOS POR SIMPLES APOSTILA, DISPENSADA A CELEBRAÇÃO DE TERMO ADITIVO, NA
FORMA DO ART. 136 DA LEI Nº 14.133, DE 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. INCUMBIRÁ AO CONTRATANTE DIVULGAR O PRESENTE INSTRUMENTO NO DIÁRIO
OFICIAL DO MUNICÍPIO, NA FORMA PREVISTA NO ART. 94 DA LEI 14.133, DE 2021, BEM COMO
NO RESPECTIVO SÍTIO OFICIAL NA INTERNET, EM ATENÇÃO AO ART. 91, CAPUT, DA LEI N.º
14.133, DE 2021, E AO ART. 8º, §2º, DA LEI N. 12.527, DE 2011, C/C ART. 7º, §3º, INCISO V, DO
DECRETO N. 7.724, DE 2012.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (ART. 92, §1º)

18.1. FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL/PR, PARA DIRIMIR OS
LITÍGIOS QUE DECORREREM DA EXECUÇÃO DESTE TERMO DE CONTRATO QUE NÃO
PUDEREM SER COMPOSTOS PELA CONCILIAÇÃO, CONFORME ART. 92, §1º, DA LEI Nº 14.133/21.

MAUÁ DA SERRA, 13 DE NOVEMBRO DE 2025

MICHELE DA SILVA SINCOSKI LOPES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL
CPF: ***.***.379-**
CONTRATANTE

RAQUEL CORDEIRO DE MATTOS
CPF: ***.***.689-**

RAQUEL CORDEIRO DE MATTOS
04024768913

CNPJ: 18.068.344/0001-06
CONTRATADA

CLEUDETE MACHADO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CPF: ***.***.989-**
CONTRATANTE

JESSICA CAROLINE COSTA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CPF: ***.***.689-**
CONTRATANTE

FABIO CAETANO ALVES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO
CPF: ***.***.789-**
CONTRATANTE

FERNANDO GONÇALVES DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE

CPF: ***.***.919-**
CONTRATANTE

ANDERSON DINIZ SOARES
CPF: ***.***.989-**

SECRETÁRIO DE OBRAS, VIAÇÃO E
SERVIÇOS URBANOS

CONTRATANTE

BRUNO ALESSANDRO REIS DE LARA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

AGROPECUÁRIA, MEIOAMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

CPF: ***.***.269-**
CONTRATANTE

DIOGO ROBERTO DE SOUZA DA SILVA
CPF: ***.***969-**
1ª TESTEMUNHA

MOACIR APARECIDO DE GODOI
CPF: ***.***.599-**
2ªTESTEMUNHA
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AVISO DE ERRATA
E REPUBLICAÇÃO DO EDITAL,
DO OBJETO, NO TERMO DE

REFERÊNCIA, DA DISPENSA DE
LICITAÇÃOELETRONICA Nº 38/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO 143/2025

Considerando a necessidade de melhor adequação ao Edital da
Dispensa de Licitação, informa-se a presente ERRATA, com a finalidade de
corrigir o descritivo do objeto e Aviso de republicação do Edital
anteriormente publicado, de forma a alinhar o objeto à planilha do termo de
referência. As correções visam garantir maior precisão ao objeto solicitado.

ONDE SE LÊ:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TELEMEDICINA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DE INTERPRETAÇÃO (LAUDOS) DE ELETROCARDIOGRAMA (ECG) EMITINDO LAUDOS 24 HORAS
POR DIA 07 (SETE) DIAS POR SEMANA PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAUÁ DA SERRA

LEIA-SE:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TELEMEDICINA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DE INTERPRETAÇÃO (LAUDOS) DE ELETROCARDIOGRAMA (ECG) EMITINDO LAUDOS 24 HORAS
POR DIA 07 (SETE) DIAS POR SEMANA COMODATO DE 01 (UM) APARELHO PORTÁTIL
ELETROCARDIOGRAMA COM WI-FI TELA DE 10POL COM (SUBSTITUIÇÃO DO APARELHO EM
CASO DE MAU FUNCIONAMENTO, DE FORMA GRATUITA, EM ATÉ 48 HORAS) FRANQUIA MENSAL
DE 150 EXAMES (CENTO E CINQUENTA) PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MAUÁ DA SERRA

Todas as cláusula que mencionam o texto alterado, devem ser interpretadas com a
nova redação. As demais cláusulas e condições do edital permanecem inalteradas.

MAUÁ DA SERRA, PR, 18 DE NOVEMBRO DE 2025

DIVONSIL LOURENÇO ROSA
MEMBRO CPL
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

CONSELHOMUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL DE
MAUA DA SERRA - PR

Rua José Rodrigues dos Silva - CEP 86.828-000
Mauá da Serra - PR

Resolução n.º 06/2025

Sumula: Aprovar o Relatório de Monitoramento
e Avaliação do ano de 2024 do Plano Municipal
de Assistência Social 2022-2025 e dá outras
providências.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Mauá da Serra,
no uso de suas atribuições conferida pela Lei Municipal nº 184/2011, de 09 de
maio de 2011, e de conformidade com o disposto no Inciso II, do Artigo 30 da Lei
Federal nº 8.742/93.

Resolve:

Art. 1º - Aprovar o Relatório de Monitoramento e Avaliação do ano de 2024 do
Plano Municipal de Assistência Social 2022-2025.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Mauá da Serra, 19 de Novembro de 2025

Anny Karyna Violato
Presidente do CMAS

2020

Mauá da Serra, Quarta-Feira, 19 de Novembro de 2025Mauá da Serra, Quarta-Feira, 19 de Novembro de 2025 Edição Nº: 3034Edição Nº: 3034

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 20/11/2025 às 03:24:04

                            20 / 37



 

  

 

 

 

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

CONSELHOMUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL DE
MAUA DA SERRA - PR

Rua José Rodrigues dos Silva - CEP 86.828-000
Mauá da Serra - PR

Resolução n.º 07/2025

Sumula: Aprovar a inscrição do Centro
de Integração Empresa – Escola do
Paraná - CIEE/PR e inscrição do
programa de socioaprendizagem -
modalidade EAD.

.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Mauá da Serra,
no uso de suas atribuições conferida pela Lei Municipal nº 184/2011, de 09 de
maio de 2011, e de conformidade com o disposto no Inciso II, do Artigo 30 da Lei
Federal nº 8.742/93.

Resolve:

Art. 1º - Aprovar a Inscrição do Centro de Integração Empresa – Escola Paraná –

CIEE/PR – CNPJ/MF sob nº 76.610.591/0001-80, com sede, na Rua Ivo Leão, nº

42 em Curitiba, e Escritório Regional com CNPJ/MF 76.610.591/0020-43, na Rua

Doutor Oswaldo Cruz, nº 1134, em Apucarana – PR, atendendo as normas

vigentes com validade até 11/2026;

Artigo 2º – Aprovar a inscrição do programa de socioaprendizagem - modalidade

EAD;

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Mauá da Serra, 19 de Novembro de 2025

Anny Karyna Violato
Presidente do CMAS
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

CONSELHOMUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL DE
MAUA DA SERRA - PR

Rua José Rodrigues dos Silva - CEP 86.828-000
Mauá da Serra - PR

Resolução n.º 08/2025

Sumula: Aprovar a inscrição da Associação
Evangelica Monte Muriá - AEMOM de Mauá da
Serra.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Mauá da Serra,
no uso de suas atribuições conferida pela Lei Municipal nº 184/2011, de 09 de
maio de 2011, e de conformidade com o disposto no Inciso II, do Artigo 30 da Lei
Federal nº 8.742/93.

Resolve:

Art. 1º – Aprovar a Inscrição da Associação Evangelica Monte Muriá - AEMOM de

Mauá da Serra, CNPJ nº 80.762.412/0001-06, situada à Rua Leodantes da

Fonseca, nº 232, Centro, neste Município, atendendo as normas vigentes com

validade até 11/2026.

Artigo 2º – Atestar conforme documentos apresentados que executam

programas de proteção, sócio-educativos e atividades de assistência psicossocial.

Art. 3º. Aprovar o Plano de Ação do ano de 2025 e Relatório de Atividades de

2024/2025 estabelecido pela Associação Evangelica Monte Muriá de Mauá da

Serra.

Art. 4º.Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Mauá da Serra, 19 de Novembro de 2025

Anny Karyna Violato
Presidente do CMAS
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

CONSELHOMUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL DE
MAUA DA SERRA - PR

Rua José Rodrigues dos Silva - CEP 86.828-000
Mauá da Serra - PR

Resolução n.º 09/2025

Dispõe sobre a regulamentação dos critérios e
prazos para concessão dos benefícios eventuais
no âmbito da Política Municipal de Assistência
Social e dá outras providências.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Mauá da Serra,
no uso de suas atribuições conferida pela Lei Municipal nº 184/2011, de 09 de
maio de 2011, e de conformidade com o disposto no Inciso II, do Artigo 30 da Lei
Federal nº 8.742/93.

CONSIDERANDO a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei
Orgânica de Assistência Social (LOAS) e suas alterações que dispõem sobre a
organização da Assistência Social e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução nº 269, de 13 de dezembro de
2006, do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, que aprova a Norma
Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência
Social – NOB-RH/SUAS е a definição das equipes técnicas de referência que
compõem os serviços socioassistenciais;

CONSIDERANDO a Resolução nº 109, de 11 de novembro de
2009, do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, que aprova a
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;

CONSIDERANDO as orientações técnicas sobre Benefícios
Eventuais no SUAS do Ministério do Desenvolvimento Social (MDS), 2018;

CONSIDERANDO a Resolução nº 213, de 28 de novembro de
2025, do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, que estabelece
parâmetros orientadores para a deliberação de critérios e prazos pelos Conselhos
Estaduais, Municipais e do Distrito Federal de Assistência Social, para a provisão
dos benefícios eventuais, previstos no art. 22 da Lei no 8.742, de 7 de dezembro
de 1993. aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 941/2023 que dispõe dos
benefícios eventuais do município de Mauá da Serra.

Resolve:

Art. 1°- Regulamentar critérios e prazos para concessão dos Benefícios de

Assistência Social no município de Mauá da Serra, no âmbito da Política de

Assistência Social.

Capítulo I Das Definições, dos Princípios e das Diretrizes
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

CONSELHOMUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL DE
MAUA DA SERRA - PR

Rua José Rodrigues dos Silva - CEP 86.828-000
Mauá da Serra - PR

Art. 2° - Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares

e provisórias que integram organicamente as garantias do SUAS e são prestadas

aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de

vulnerabilidade temporária e de calamidade pública, na forma prevista pela Lei

Federal nº 8.742, de 1993.

Art. 3°- São consideradas seguranças afiançadas pelo SUAS, conforme a

Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB-SUAS,

2012:

I - Acolhida;

II - Renda;

III - Convívio ou vivência familiar, comunitária e social;

IV - Desenvolvimento de autonomia;

V - Apoio e auxílio.

Art. 4°- São diretrizes que regem a gestão dos Benefícios Eventuais:

I. garantia da gratuidade da concessão;

II. não subordinação a contribuições prévias e vinculação a quaisquer

contrapartidas;

III. ampla divulgação dos critérios de concessão dos Benefícios Eventuais

nas unidades de Atendimento da Política de Assistência Social;

IV. garantia da igualdade de condições no acesso aos Benefícios

Eventuais, sem qualquer tipo de constrangimento, comprovação vexatória

ou estigma ao cidadão e sua família;

V. garantia da equidade no atendimento, sem discriminação de qualquer

natureza, assegurando equivalência às populações urbanas e rurais, em

especial aos Povos e Comunidades Tradicionais específicos e migrantes;

VI. garantia da qualidade e agilidade na concessão dos benefícios;

VII. afirmação dos benefícios eventuais como direito relativo à cidadania.
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

CONSELHOMUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL DE
MAUA DA SERRA - PR

Rua José Rodrigues dos Silva - CEP 86.828-000
Mauá da Serra - PR

Capítulo II
Da Gestão e da Concessão

Art.5º - A concessão dos benefícios eventuais visa restaurar as seguranças

sociais de acolhida, convívio e sobrevivência aos indivíduos e às famílias com

impossibilidade temporária de arcar, por conta própria, com o enfrentamento de

situações de vulnerabilidade decorrentes ou agravadas por contingências que

causam danos, perdas e riscos, desprotegendo e fragilizando a manutenção e o

convívio entre os indivíduos.

Parágrafo único: Os benefícios eventuais podem ser concedidos em forma

de pecúnia, bens de consumo ou serviços.

Art.6° - Os profissionais de nível superior das equipes de referência dos

serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica e Especial são os

responsáveis pela concessão dos benefícios eventuais.

§ 1° Os profissionais de nível superior das equipes de referência deverão

identificar a necessidade de inclusão das famílias e, ou, indivíduos no processo de

acompanhamento familiar.

§ 2°- Caso o beneficiário não esteja registrado no CadÚnico, a sua inclusão

deverá ser providenciada logo após a concessão dos benefícios eventuais; da

mesma forma a transferência e atualização, no que couber no prazo de até 30

dias.

Seção I
Dos Critérios e Prazo

Art. 7° - A concessão do benefício eventual ocorrerá mediante solicitação

do requerente ou por algum membro da família e será garantido após a escuta e

identificação da situação de insegurança social, riscos, perdas e danos

circunstanciais que demandem provisão imediata tendo em vista a possibilidade

de agravamento da situação de insegurança social e sua oferta será feita

mediante os seguintes critérios:
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

CONSELHOMUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL DE
MAUA DA SERRA - PR

Rua José Rodrigues dos Silva - CEP 86.828-000
Mauá da Serra - PR

I - Residência fixa ou temporária no município;

II - Vivenciar situações de insegurança social de caráter temporário, e, ou;

III - Riscos, perdas ou danos circunstanciais;

IV - Ter renda percapita familiar mensal de até 1/4 do salário mínimo

vigente.

§1°- Caso a renda percapita familiar mensal seja superior ao previsto no

inciso anterior, além de considerar o previsto nos incisos II e III, o técnico poderá

conceder o benefício mediante parecer que justifique a concessão;

§2°-O benefício eventual só será concedido por meio da avaliação técnica

das situações de riscos, perdas e danos circunstanciais vivenciadas por indivíduos

e famílias.

Art. 8 - O recebimento do benefício eventual cessará quando:

I - forem superadas as situações de vulnerabilidade e, ou riscos que

resultaram na demanda de provisões materiais;

II - for identificada irregularidade na concessão ou nas informações que lhe

deram origem;

III- finalizar o prazo de concessão definido no ato da avaliação técnica.

Parágrafo Único. A concessão do benefício eventual poderá ser prorrogada

mediante avaliação técnica com a elaboração de parecer, realizadas pelos

profissionais de nível superior das equipes de referência dos serviços

socioassistenciais.

Seção II
Das Modalidades de Benefícios Eventuais e dos Tipos de Provisões

Art. 9 - Os benefícios eventuais serão ofertados nas seguintes modalidades:

I - Benefício eventual de cesta básica;

II - Natalidade;

III - Auxilio Funeral;

IV - Auxilio Passagem Intermunicipal e Interestadual;
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

CONSELHOMUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL DE
MAUA DA SERRA - PR

Rua José Rodrigues dos Silva - CEP 86.828-000
Mauá da Serra - PR

V - Auxilio Moradia/Aluguel Social.

I BENEFICIO EVENTUAL DE CESTA BÁSICA

Art. 9º. O Benefício Eventual, na forma de cesta básica de alimentos, constitui-se
em uma prestação temporária, não contributiva da assistência social, em bens de
consumo, para reduzir situações de vulnerabilidade e risco social e pessoal.

§ 1º O requerimento do benefício de cesta básica de alimentos deve ser realizado
pelo responsável ou por algum membro de sua família junto ao Centro de
Referência da Assistência Social – CRAS e/ou Secretaria Municipal de Assistência
Social/Órgão Gestor, mediante o atendimento social/psicológico, acompanhados
por documentos de identificação pessoal, na impossibilidade será realizado visita
domiciliar.

§ 2º Ás famílias composta por 07 membros ou mais, poderá ser concedido 02
benefícios mensal, mediante avaliação social.

Art. 10º. O benefício de cesta básica pode ser concedido à família pelo prazo de
06 (seis) meses, com possibilidade de ser prorrogado ou suspenso, mediante
avaliação social com elaboração de parecer técnico.

§ 1º. O Benefício será concedido com intervalo de 30 (trinta) dias, salvo § 2º .

§ 2º. Para o beneficiário que não tem condição de levar a cesta no momento do
atendimento, o benefício será entregue em sua residência por um servidor lotado
na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 11º. As famílias beneficiárias deverão preferencialmente estarem inseridas no
Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF ou no Serviço de
Atendimento Especializado à Famílias e Indivíduos - PAEFI.

II BENEFICIO EVENTUAL DE AUXÍLIO NATALIDADE

Art. 12. O Benefício Eventual, na forma de auxílio natalidade, consiste no enxoval
e itens de vestuário para o recém-nascido, incluindo itens de vestuário.

§ 1º São documentos essenciais para concessão do auxilio natalidade:
I – Se o benefício for solicitado antes do nascimento o responsável poderá
apresentar declaração médica comprovando o tempo gestacional e ou carteira de
gestante;
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CONSELHOMUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL DE
MAUA DA SERRA - PR

Rua José Rodrigues dos Silva - CEP 86.828-000
Mauá da Serra - PR

II – Se for após o nascimento o responsável deverá apresentar a certidão de
nascimento;
III – Comprovante de residência do responsável;
IV – Documentos pessoais (CPF e RG) do responsável;
V – Estar cadastrado no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo
Federal – CADÚNICO, com atualização de até 01 (um) ano.

§ 2º O benefício pode ser solicitado a partir do 7º mês de gestação até o 30º dia
após o nascimento.

§ 3º O auxílio poderá ser requerido e entregue a um familiar, cônjuge,
companheiro, ou parente, em primeiro grau/responsável, diante da impossibilidade,
conforme avaliação técnica social.

§ 4º O benefício será concedido à gestante que tiver frequência mínima exigida
em reuniões do Bolsa Família e/ou nos Grupo Gestantes, e realizado
no mínimo 6 consultas de pré-natal durante toda a gravidez conforme estabelecido
pelo Ministério da Saúde, salvo em caso com justificativa e/ou avaliação técnica
realizada por profissional de nível superior com formação em Serviço Social e/ou
Psicologia que integra a equipe do SUAS no município.

III BENEFICIO EVENTUAL DE AUXÍLIO FUNERAL

Art. 13. O Benefício Eventual, na forma de auxílio funeral, constitui-se na
concessão emergencial, através de bens de consumo, quais sejam, a urna
funerária, velório, sepultamento e os devidos acessórios, verificando a qualidade
destes, com fins de reduzir a fragilidade provocada pelo falecimento de membro
da família, desde que a mesma responda ao perfil estabelecido nesta Lei e na
legislação pertinente à espécie.

Art. 14. O município atenderá as famílias que requererem o Auxílio Funeral
conforme seu funcionamento em dias úteis. Nos fins de semana e feriados, os
documentos necessários serão solicitados no primeiro dia útil após o sepultamento.
I - será vedada a concessão do Benefício de Auxílio Funeral na forma de pecúnia;
II - Não faz parte do Auxilio Funeral a concessão do terreno no cemitério e a
construção cemiterial (carneira).
III - Em hipótese alguma o município efetuará ressarcimento das despesas à
família, caso esta já tenha ou não efetuado o pagamento;
IV - Em hipótese alguma será concedido Auxilio Funeral ou ressarcidas as
despesas com o funeral, caso a família seja beneficiária de Planos Funerários;
V -Não haverá gratuidade parcial do serviço prestado. Ao optar pelo benefício do
auxilio funeral a família terá conhecimento de que não poderá acessar itens
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diferentes dos licitados com a Funerária;
VI - A empresa prestadora do serviço não poderá cobrar valor complementar ao
valor do Auxílio Funeral, seja da administração ou da família beneficiária.

§ 1º São documentos essenciais para o Auxilio Funeral, além das exigências dos
artigos 3º e 4º desta Lei:
I - Certidão de Óbito;
II - Documentos Pessoais (RG e CPF) e comprovante de residência do solicitante;
III - Comprovar residência do beneficiário de no mínimo 6 (seis) meses no
município;
IV - Para ser concedido o Beneficio de Auxilio Funeral o velório deverá ter sido
realizado obrigatoriamente no município de Mauá da Serra.

§ 2º O auxilio funeral deverá ser solicitado e concedido até 10 dias após o óbito.

§ 3º Quando se tratar de usuário da Política de Assistência Social que estiver com
os vínculos familiares rompidos, em situação de abandono ou morador de rua o
Centro de Referência de Assistência Social será responsável pela solicitação da
concessão do benefício uma vez que não haverá familiar ou instituição para
requerer.

§ 4º O Benefício Funeral será concedido apenas se o falecido (a) for residente no
município salvo as situações de moradores de rua e itinerante.

IV BENEFICIO DE AUXÍLIO PASSAGEM INTERMUNICIPAL/ INTERESTADUAL

Art. 15. O benefício eventual de auxílio transporte ocorrerá na forma de
concessão de passagem rodoviária intermunicipal e interestadual para pessoas:
I - Em situação de trânsito em passagem no município que não possui condições
financeiras para retornar a sua cidade de origem ou a outro município;
II - Pessoas inscritas no CADUNICO em Mauá da Serra que precisam ir para
perícias de Beneficio de Prestação Continuada BPC, conforme Parecer Social;
III - Determinação judicial ou interesse público, mediante a parecer social.

§ 1º O benefício eventual, na forma da concessão de passagem intermunicipal ou
interestadual, será provido, prioritariamente, nas seguintes situações:
I - indivíduos e suas famílias em situação de vulnerabilidade social, que
necessitem de deslocamento por motivo de ameaça a integridade física em
recorrência de qualquer tipo de violência, mediante apresentação de boletim de
ocorrência e ou parecer social;
II - Itinerante, morador de rua ou pessoa em situação de rua, que necessite de
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deslocamento para cidade próximo aos limites do município, com apresentação de
documentação pessoal com foto ou Boletim de Ocorrência de sua perda ou
extravio;
III – Para as demais situações contido no Artigo 13 no item II e III é necessário
apresentar comprovante de residência no município com no mínimo seis meses,
comprovação de inscrição no CADUNICO, documentos pessoais e demais
documentos solicitados conforme necessidade.

§ 2º A passagem intermunicipal/interestadual para esta demanda, será fornecida
para o mesmo requerente no máximo 01 (uma) vezes ao mês, salvo em situação
excepcional mediante a parecer social.
§ 3º É vedada a concessão de passagem por parte da Política Pública de
Assistência Social, para tratamentos médicos de qualquer espécie;

V BENEFICIO DE AUXÍLIO MORADIA/ALUGUEL SOCIAL

Art. 16. O Auxílio Moradia/Aluguel Social atenderá com valor a ser custeado de
até 40% do salário mínimo e será concedido às famílias nas seguintes situações:
I - famílias removidas em recorrência de vulnerabilidade social;
II - famílias vítimas de Infortúnio Público, (enchentes, incêndios, desabamentos e
outros) que tenham sido removidas de áreas sem condições de retorno imediato,
comprovadas por laudo técnico do órgão municipal competente;
III- jovens oriundos de situação de acolhimento institucional residentes em Mauá
da Serra e que atinjam a maioridade civil, que não possua família extensa que
possa acolhê-lo e ou por determinação judicial;
IV – mulheres vítimas de violência com medida protetiva expedida de acordo com
a Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 , que não possua família extensa
que possa acolhê-los;
V - Comprovar que está em situação de vulnerabilidade e risco pessoal, de forma
a não conseguir arcar com suas despesas de moradia.

Parágrafo único: O auxílio será concedido às pessoas que se encontrem nas
situações excepcionais e temporárias descritas neste artigo, podendo ser de até
12 (doze) meses, e prorrogáveis por igual período na forma do regulamento com
justificativa e parecer social.

Art. 17. Serão utilizados, sob forma de auxílio para locação social, recursos do
Fundo Municipal de Assistência Social para a locação de imóvel habitacional
vacante.

Art. 18. Somente poderão ser objeto de locação, para fins de Benefício Eventual
de Moradia/Aluguel Social, os imóveis que possuam condições de habitabilidade e
estejam situados fora de áreas de risco.
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Art. 19. A localização do imóvel, a negociação dos valores com o proprietário, a
contratação da locação e o pagamento mensal aos locadores serão
responsabilidades do titular do benefício.

Parágrafo único. A Administração Pública não será responsável por qualquer
ônus financeiro, tributário, legal ou contratual em relação ao locador, inclusive as
relativas a contas de consumo, em caso de inadimplência ou descumprimento das
obrigações assumidas pelo beneficiário.

Art. 20. O Benefício Eventual de Moradia/Aluguel Social será concedido em
prestações mensais ao titular do benefício, responsável pela unidade familiar e,
preferencialmente, a mulher através de transferência bancária em nome do titular.

§ 1°. O pagamento do benefício somente será efetivado mediante assinatura pelas
partes de termo/formulário, elaborado pela Secretaria Municipal de Assistência
Social, sendo as assinaturas confrontadas com aquela constante do documento
de identidade do signatário, ou estando este presente e assinando o documento
diante do funcionário público competente, lavrar-se-á sua autenticidade no próprio
documento, contendo cláusulas expressas no termo/formulário de ciência pelo
locador de que o locatário é beneficiário do Beneficio de Moradia/Aluguel Social,
de que o Município em nenhuma hipótese poder ser considerado fiador ou mesmo
avalista do locatário, de que o Município fica isento de quaisquer
responsabilidades por:
I. eventuais danos ocasionados no imóvel ou terceiros;
II. valores de contas de consumo, tais como energia elétrica, água, internet, gás,
entre outras;
III. valores tributários incidentes sobre o imóvel, inclusive IPTU, taxas de esgoto e
iluminação pública;
IV. eventuais danos patrimoniais e extrapatrimoniais decorrentes da relação
contratual promovidas via Aluguel Social;
V. eventual multa contratual e/ou juros de mora;
VI. honorários advocatícios de sucumbência decorrentes de execução contratual;
VII. eventual obrigação de reparação do bem para as condições iniciais do
contrato;
VIII. eventual exigência de qualquer outra obrigação de fazer ou deixar de fazer
decorrentes da relação contratual;
IX. valores referentes taxas ou parcelas ordinárias e extraordinárias de
condomínio;
X. taxas de administração imobiliária;
XI. taxas de seguros residenciais;
XII. valores referentes a manutenção predial necessária;
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§ 2º A continuidade da concessão do Beneficio Moradia/Aluguel Social está
condicionada à apresentação mensal dos recibos de quitação dos alugueis dos
meses anteriores, emitidos necessariamente pelo locador em nome do beneficiário,
que deverão ser apresentados até o décimo dia útil do mês seguinte ao
vencimento, sob pena de suspensão do benefício até a comprovação.

§ 3º O valor do primeiro mês do Benefício Moradia/Aluguel Social só será
repassado ao final dos 30 (trinta) dias iniciais de fruição do bem imóvel locado, e
assim sucessivamente os demais alugueis vincendos, observado o disposto no
art.43, inciso III, da Lei Federal nº 8.245, de 18 de outubro de 1991.

Art. 21. É vedada a concessão do Benefício Eventual de Moradia/Aluguel Social a
mais de um membro da mesma família, concomitantemente.

Art. 22. Fica vedado o pagamento de Benefício de Moradia/Aluguel Social a
famílias ou indivíduos que já tenham sido beneficiados com programas de
habitação e/ou regularização fundiária, excepcionada apenas nos casos de
situação de emergência ou estado de calamidade pública formalmente decretada,
decorrente de fato que tenha atingido imóveis residenciais e que os tenha
tornando inabitáveis, e desde que a família beneficiária esteja incluída entre os
atingidos, a partir de informações e levantamentos realizados pela Defesa Civil, ou
ainda em situação isolada de desastre que torne impossível a habitabilidade do
imóvel que servia de residência ao indivíduo ou família.

Art. 23. As diretrizes para a inclusão de beneficiários no Benefício de
Moradia/Aluguel Social são as seguintes:
I - ser morador do município de Mauá da Serra, no mínimo dois anos;
II - encontrar-se desabrigado ou ser morador de áreas definidas como "sem
condições de retorno imediato", conforme laudo técnico emitido por órgão
competente, indicando a remoção;
III - encontrar-se em situação de vulnerabilidade social que justifique a concessão
do benefício, conforme laudos emitidos.
IV - ter aprovada pelo órgão executor a concessão do Aluguel Social, com a
confirmação da existência de recurso financeiro específico.

§ 1º Deverá constar no processo de inclusão no benefício:
I - laudo técnico sobre a estrutura física do imóvel ou da área em que se encontra
a família e que justifique a sua remoção, assinado por profissionais com registro
em conselho específico;
II - laudo técnico social informando a condição socioeconômica da família, com
parecer favorável à concessão do benefício, devidamente assinado por
profissional com registro em conselho específico.
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III - A apresentação do comprovante de renda familiar, bem como os documentos
pessoais (CPF, RG , Carteira de Trabalho).

§ 2º É vedada a adoção do Benefício de Aluguel Social para a obtenção de

alojamento nos casos de ocupação de áreas públicas e privadas, verificados após

a edição desta Lei, ou ocupações que não se enquadrem no atendimento das

Políticas Públicas de Assistência Social e Habitacional.

Art. 24. As despesas decorrentes desta resolução ocorrerão por conta de dotação

orçamentária própria, prevista no Fundo de Assistência Social, a cada exercício

financeiro.

Art. 25. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Mauá da Serra, 19 de Novembro de 2025

Anny Karyna Violato
Presidente do CMAS
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Resolução n.º 10/2025

Sumula: Aprovar o Termo de Adesão e o Plano
de Ação do Piso Único de Assistência Social –
PAS do Município de Mauá da Serra e dá outras
providências .

O Conselho Municipal de Assistência Social de Mauá da Serra,

no uso de suas atribuições conferida pela Lei Municipal nº 184/2011, de 09 de

maio de 2011, e de conformidade com o disposto no Inciso II, do Artigo 30 da Lei

Federal nº 8.742/93.

CONSIDERANDO a Deliberação nº 059/2023 CEAS/PR;

Resolve:

Art. 1º – Aprovar o Termo de Adesão e o Plano de Ação do Piso Único de

Assistência Social – PAS referente ao exercício de 2026 conforme Deliberação

053/2023 - CEAS/PR, que cria o Piso.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Mauá da Serra, 19 de Novembro de 2025

Anny Karyna Violato
Presidente do CMAS
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Resolução n.º 11/2025

Sumula: Aprovar o Plano Municipal de
Educação Permanente do SUAS 2025-2026 e
dá outras providências.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Mauá da Serra,
no uso de suas atribuições conferida pela Lei Municipal nº 184/2011, de 09 de
maio de 2011, e de conformidade com o disposto no Inciso II, do Artigo 30 da Lei
Federal nº 8.742/93.

Resolve:

Art. 1º - Aprovar o o Plano Municipal de Educação Permanente do SUAS 2025-
2026 de Mauá da Serra.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Mauá da Serra, 19 de Novembro de 2025

Anny Karyna Violato
Presidente do CMAS
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_____________________________________________________________________________________________ 

 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

Inexigibilidade de Licitação nº 020/2025. 
 
 

AUTORIZO a contratação direta por inexigibilidade de licitação, conforme detalhamento: 

CONTRATANTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
CNPJ nº 00.403.870/0001/01 

CONTRATADO 

☐ Pessoa Física 
Nome: 
CPF nº: 

☒ Pessoa Jurídica 

Razão Social: RAS – CONSULTORIA E 
TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA 
LTDA. 

CNPJ: 22.094.483/0001-73 

 

OBJETO 

Contratação junto a empresa RAS – CONSULTORIA E 
TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, CNPJ: 
22.094.483/0001-73, para a participação de vereador no curso 
“ORÇAMENTO MUNICIPAL EM AÇÃO: EFICIÊNCIA, 
PARTICIPAÇÃO E RESULTADOS NA GESTÃO PÚBLICA. 
Abordagem estratégica sobre a elaboração, execução e 
controle do orçamento municipal, conforme a EC nº 126/2022. 
O protagonismo de vereadores, assessores e servidores na 
formulação de Emendas Parlamentares na LOA e na 
consolidação de uma gestão fiscal participativa e eficiente”, a 
ser realizado no período de 18 a 21 de novembro de 2025, na 
cidade de Foz do Iguaçu/PR. 

VALOR  
ESTIMADO 

 

R$ 2.490,00 (Dois Mil, Quatrocentos e Noventa Reais). 

FUNDAMENTO   
DA DISPENSA  Art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei Federal nº 14.133/21 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

Órgão: Legislativo Municipal 
Unidade: Câmara Municipal 
Funcional: 01.001.01.031.0001.2.001 
Elemento: 3.3.90.39.00.00  

 

PUBLIQUE-SE o resultado. 

 
         Mauá da Serra, 17 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

________________________________ 
LUCIANO ROBERTO PINTO 

Presidente da Câmara Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

 
_____________________________________________________________________________________________ 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Mauá da Serra, Luciano Roberto Pinto, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Nº 14.133 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, 
resolve: 

 
01-  ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

02- Processo Administrativo: Nº 027/2025 

03- Licitação: Nº 020/2025 

04- Modalidade: Inexigibilidade de Licitação 

05- Data da Homologação: 17/11/2025 

06- Data da Adjudicação: 17/11/2025 

 07 - Objeto de Licitação: Contratação junto a empresa RAS – CONSULTORIA E 
TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, CNPJ: 22.094.483/0001-73, para a 
participação de vereador no curso “ORÇAMENTO MUNICIPAL EM AÇÃO: EFICIÊNCIA, 
PARTICIPAÇÃO E RESULTADOS NA GESTÃO PÚBLICA. Abordagem estratégica sobre a 
elaboração, execução e controle do orçamento municipal, conforme a EC nº 126/2022. O 
protagonismo de vereadores, assessores e servidores na formulação de Emendas 
Parlamentares na LOA e na consolidação de uma gestão fiscal participativa e eficiente”, a ser 
realizado no período de 18 a 21 de novembro de 2025, na cidade de Foz do Iguaçu/PR. 
 
 

 
 

Empresa Contratada Vencedora: 

 

RAS – CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA  

CNPJ: 22.094.483/0001-73 

 

Item Descrição do Item Quantidade 
 

Valor Unitário Valor Total 

1 INSCRIÇÃO EM CURSO E/OU TREINAMENTO 01 R$: 2.490,00 R$: 2.490,00 
   Total R$: 2.490,00 

 

Valor Total R$ 2.490,00 (Dois Mil, Quatrocentos e Noventa Reais 
 
 
  Mauá da Serra, 17 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

________________________________ 
LUCIANO ROBERTO PINTO 

Presidente da Câmara Municipal 
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